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O Vereador que a presentc subscreve, no uso das atribuições
conferidas pelo Artigo 128, s1o, inciso I cirr Regimento lnterno desta casa de Leis
e nos termos do contido na LDOI2OZS, através do programa: OOg3 _
Eficientização e Modernização do sisterrra cle lluminação pública; Ação 2309:
Ampliação, readequação e l\,4odern i.,_a çei o da Estrutura da Rede de lluminação
Pública. INDICA à Mesa, o envio oe r;ticio ao EXCELENTÍSS|IvIO SENHOR

PREFEITO - TAUILLO TEZELLI, su;,;rr-iniio extensão de rede elétrica com poste

em frente ao número 810 na Rua par;trral (antiga Rua 3) entre a Rua Alvino
Lopes de Souza (antiga Rua 1) e a Rirr t\,lario Epifânio (antiga Rua 2), na Vila

Guarujá.

JUSTIFICATIVA:

A execução dos serviços é cje extrema importância para melhor
segurança nesse local, pois segundo nroradores esse trajeto é muito escuro e
denota riscos tanto de assaltos como cle acidentes aos que precisam circular a
pe. Diante disso, peço que consicierem essa solicitação e atendam aos
moradores.

SALA DAS SESSür-s ern 06 de janeiro de 2025
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EDILSON I\IARTINS
Vereador - C dadania



A COORDENADORIA DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS

1112013.
SOBRE A MATÉRIA:

(X) náo exisÍe súmula rcgistrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) êxiste o registro de súmula de outro Vereador e CÓP|A ANEXO.

. QUANTO À PREJUDICIALIDADE

lX) não há qualquer óblce.

( ) a proposiÉo é idêntica a outra (anexo) (
(

(

) Já aprovada (167, l, a Rl)
) Rejeitadâ, nesta Sessáo Legislativa (167,1, b)

) Já transformado em diploma legal (167,1,C)

( )a proposição (artigo 167, inciso ll) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Trata-se de lndicaçâo e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado
(artigo 167, inciso Vl) conforme documento anexo.

- OUANTO AOS OUESI TOS PARA RECEBI FNTO F NISTRIBIIICÃO DA PRÔPCJSICÃO

(X) náo há qualquer óblce.

( )a proposiçâo fere o artigo 15í, § 20, inciso l, do R. 1., pois não está formalizada e em termos

( ) a proposiÉo tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitaçáo - n"............2025
(em anexo) - art. í5í, § 2", inciso ll, alÍnea "d", do R.l.

( )a proposiçáo tem conteúdo que Íoi objeto de lndicação ou Requerimento aprovados nos últimos
180 (cento e oitenta dias) (cópia anexo) - art. 15í, § 20, inciso ll, alínea "e", do R.l.

( )a proposiçâo refere-se a objetivo/meta não incluÍdo Plano Plurianual e Lei de DireÍazês
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 20, do R.l.

Campo Mou 30 de janeiro dê 2025

Jéssica França Dos Santos
Coordenadoria de Assuntos Legislativos

GERTIFICA:

tNDtcAÇÃo N" gt\ /2025

PROJETO DE RESOLUCÃO NO /2025

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUCÃO N "



PODER LEGISTATIVO DE CAMPO MOURÃO

ESTADO DO PARANÁ

DIRETORIA JURIDICA

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:31101t2025.

( x ) tNDtcAÇÃo no 089/2025

AUTORIA: Edilson Martins

OCORRÊNCIAS:

( ) Preênchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( ) VeriÍicaÉo de Prejudicialidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a):

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a):

( ) lnconstitucional por ferir:

( ) lnorgânico por ferir:

( ) llegal por ferir :

( ) PossÍvel corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas.

(x) Em análisê a presente, verifica-se quê a mesma foi diÍiglda ao Sr, Tauillo Tezelli,
dêvendo o autor corrlgir para o nome do atual Prêfeito Sr. João Douglas Fabricio.
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Parecer prolatado em 0510212025

( ) favorável à tramitação.
( ) favorável à tramiteçáo com emendas
( ) Pela apresentaçáo de substitutivo
( ) Contrário à tramitação

( ) ........... Emendas em anexo
( ) Substitutivo em anexo.
(x ) Diligências.

Assinado de forma
digital por VALTER

FRANCISCO DA SILVA
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Valter Francisco da Silva
Diretor Jurídico
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